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ATA I}A ASSEMBLEIA GERÂL I}E CoI{STITUIÇÃo t}E
socrrcrlArlrc axôxrMA E EsTATUTo socrAr,

PMH SECTIRITIZAI}ORA S/A.

flata, hora e local: Realizada ao décirno segundo dia do mês de agosto de dois
mil e vinte e quatro, às 1 1:00 (onze) horas, na sede social, loçalizada à Avenida
Senador Roberto Simonsen, Ílo 743, Sala 115, Santo Antônio, fr& cidade de São
Caetano do Sul. Estado de São Paulo, CEP 09530-401. Canvoração e
Publicações: Os acionistas foram convocados por Carta Convite, entregue em
15 de novembro de 2023, estando assim dispensada a Çonvocação por Edital,
segundo § 4o do artigo 124 da Lei 6.404i76. Presença de Acionisúas: Estiveram
presentes todos os Acionistas, a saber, Sra. PRISCILA DE MOURA HABIRO
BIASOTTO e §Tâ. PÂTRÍCIA AZEVEDO I}E MOURÂ HABIRO, na
qualidade de subscritoras do Capital Social da empresa ora sonstituída, conforme
as assinaturas apostas na Lista de Presença e no Boletim de Subscrição das
quotas, representando assim, 100% (Cem por cento) do Capital Soçial votante.
Composição da mesa: Para presidir a Assembleia foi eleita por unanimidade a
Sra. PRISCILA DE MOUR{ HABIRO BIÂSOTTO, que aceitando a
incumbência convidou a mirn, PATRÍCIA AzEvsIlO IIE §IOURA
H,{'BIRO, para secretariá-la, no que aceitei, assim se sonstituindo a mesa e
dando-se início aos trabalhos.

ORDEM IIO tlIA E DELIBERÀçÔES: A Sra. Presidente declarou instalada
a Assembleia de Constituição da sociedade PMH SECURITIZÀDORA S/4.,
e, por unanimidade de votos e sern quaisquer restrições foi deliberado:

I - Leifura e aprovação da minuta do Estafuto Sociat * Dando inicio aos
trabalhos, a Sra. Presidente solicitou a mim qus procedesse a leitwa da minuta
do Estatlto Social para os presentes. Terminada a leitura, a Sra. Presidente
Mesa submetsu-a à discussão e votação, o que resultou em sua aproyâ
unânime pelos presentes, passando o Estatuto Social da P
SECTIRITIZ.LDORA S/4., a ter a redação estabelecida ao
deliberações desta Ata.

II - Boletim de §ubscriçÍlo das Âções * Foi aprovada a subscrição do Capital
Social da Companhi4 nos seguintes termos: I \k\
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ArA DA ASSEMÉr-prA i;ÉRâ,L DÉ!çONSrrrUrÇÃO rlE
SOCIEI}ADE Âf.IÔmTil,IÃ r d§f;Iruro SOCIAL

PMH SECTIRITIZAI}ORA SIA.

Boletim de Subscrição I - a) Nome: PRISCILA DE MOURÀ HÀBIRO
BIÀ§OTT0, brasileira, casada sob o regime de çomunhão parcial de bens,
ompresixia,nascida em 03/0311988, portadora do CPF 228.624.978-43 e do RG
no 34728331 SSP/SP, expedído na data de 28/0712ç21, residente e domiciliada
na Rua Maranhão, no 344, Apto. 106, Santo Antônio, São Caetano do Sul, SP,

CEP 09541-000, § PATRICIA .{ZEVEDO DE MOURA HABIRO,
brasileira, empresaria, solteira, nascida em 1810311986, portadora do CPF no

329.550.568-39 e do RG no 34.728.330-5 SSPiSP, expedido na data de
1510312023, residente e domiciliada na Rua Silvia, n" 1339, Apto. 22, Nova
Gerly, São Caetano do Sul, SP, CEP 09571-300.

ilI - Ações subscritas: 20.000 (vinte mil) ações ordinárias nominativas com
direito a voto, no valor nominal de RS 1,00 (um real) cada uma, assim
distribuídas aos súscritores: PRI§CILÀ DE MOURA HABIRO BIASOTT0,
com 90% (noventa e por cento) das ações e PATRÍCIÀ AZEVEDü DE
MOURA HÀBIRO, com 10% (dez por cento) das ações.

IV - Eleição dos Membros da Diretoria e definição da remuneração global dos
Diretores. Os acionistas aprovffam a eleição da Sra. PRISCILÀ DE MOURA
IIABIRO BIA§OTTO, anteriormente qualificada, como DIRETORA
PRESIDENTE da Companhia, e da Sra. PATRÍCIA AZEYEDO DE MOURÀ
HÀBIRO, anteriormente qualificada, como DIRETORA DE RELAÇÃO COM
INVESTIDORES da Companhia, ambas com mandato de 03 (três) anos,
iniciando nesta data de 12 de agosto deZAZ4 e estendendo-se até 1 1 de agosto de
2427.

IV (i.1) aprovar a remuneração global anual de até RS 34.0ü0,00 (trinta e quatro
mil reais) para os membros da Diretoria, cuja distribuição será deliberada nos
termos do Estatuto Social da Companhia;

IV (i.2) os membros da Diretoria ora eleitos aceitaram os cargos para os quais
foram nomeados, afirmando expressarnente, sob as penas da lei que não estão
impedidos de exercer a adrninistração de sociedades, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou pCIr se encontrar sob os efeitos dela, a
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a çargos públicos; ou po
falimentar, de prevaricação, peita ou suboffio, §oncussão, peculato, ou son
economia popular, contra o sistema financeiro naçional, conffa as n
defesa da concorrência, contra as relações de üonsu§Io, fr pirblica
propriedade, e tomaram posse em seus respectivos cargos, nos term
legislação aplicável, mediante assinatura dos Termos de Posse, que ap
assinados segrrirão anexos à presente Ata.
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ATA DA ASSETT,TNTNTE êERAT-, UT COF{STITIJIÇÃO T}E

§OCIET}AI}E ANÔNIIVIA E ESTATUTO SOCIAL
PMH §E CIJR\TIZAI} ORA SIA.

Y - IleÍiniçÍio dos periódicos nos quais serão efetuadas as publicaçõe§ legais

- Os acionistas decidiram qus as publicações dos atos da Companhia, nos moldes

do disposto no aÍt. 289 da Lei no 6.404176, serão realizadas na Cenüal de

Balanços do SPED, da Receita Federal do Brasil.

VI - Aprovação do endereço da sede social da Companhia - Avenida Senador

Roberto Simonsen, no 743, Sala 115, Santo Antônio, râ cidade de São Caetano

do Sul, Estado de São Paulo, CEP 09530-401.

Vtt - Descrição da integratização do eapital social - Foi declarado que o

capital social de RS 20.000,00 (vinte mil reais), nos termos do Art. 80, da Lei

A.4A4fiA, encontra-se integralmente subscrito, sendo o valor de RS 2.000,00

(dois rnil reais) integralizado neste ato e o valor remanescente a integralizar em

n (doze) meses, em moeda corrente nacional, declarando ainda a Sra.

presidente, que procedeu o respectivo deposito do montante acima, relativo ao

Capital Social da Companhia, em conta bancaria em nome da Sociedade, nos

termos do Inciso III da referida Lei, passando o comprovante do deposito afazw
parte integrante desta Ata.

ENCERRÀMENTO: Deliberados todos os itens contidos n& Ordem do Dia e

nada mais havendo a tratar, a Sra. Presidente da Mesa, apo§ observadas as

formalidades legais, e não havendo oposição de nenhum dos subscritores:

declarou constituÍda a Companhia, deu por encerrados os trabalhos, agradecendo

a presença de todos, pedindo-me que lavrasse a presents ata, a qual vai ao fin;

assinada por mim, PRISCILÀ IIE MOURÀ HÀBIRO BIÂ§OTTO, pe,

Presidentê da Mesa, PATRÍCIA AZ;§,VEDO DE MOURA HAB
acionistas frrndadoras e membros da Diretoria, antes, porém, transcrev

ESTATUTO SOCIAL aprovado no item I.

D§NOMINAÇÃO, OBJETO SOCIAL, §EDE E DURAÇÃO

Artigo 1" - PMH SECURITIZADORÀ S/À., doravante simplesmente referida

comó "Companhia", e uma sociedade anônima fechada,de Capital integralmente

subscrito, regida pelo presente Estatuto Social e pelas disposições legais que the

forem aplicáveis.- t\
,k1"\
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ÂrÂ DÀ ASSEluiiÍ,pIe ÊSk-eL qEiqOxsrIrIJIÇÃo DE
socru»enÉtntqôxnnx r usrÂTUTo socIAL

PMH SECURITIZANORÂ SIA.

Artigo 2" - A Companhia tem por objeto social: a aquisição e securitização de

direitos creditorios não padronizados., vencidos elou a vencer, performado§ ou a

performar, origtnados de operações reali zadas por pessoas fisicas ou jurídicas

nCIs segmentos comercial, industrial e de prestação de serriços, que sejam

passiveis de securitização, conforme Politica de Crédito devidamente aprovada

pela Diretoria.

Parágrafo Único - A Companhia não poderá, em hipótese alguíÍra,participar do

capital de qualqusr sociedade, nem integrar grupo de sociedades, bern como

conceder fianças ou avais em favor de terceiros quaisquer, incluindo seu§

acionistâs e administradores.

Àrtigo 3o - A Companhia tem sede na Avenida Senador Roberto Simonsen, no

743, §ata 115* Santo Antônio, ilâ cidade de São Caetano do Sul, Estado de São

Paulo, CEP 09530-401, sendo-lhe facultada, por liberação dos Acionistas, abú
ouffos estabelecimentos, tais como: filiais, agências, suctusais, escritÓrios ou

depositos em qualquer localidade do país ou do exterior.

Âúigo 4" -O prazo de duração daCompanhta e indeterminado.

CAPTTAT SOCIÂL E AÇÕES

Artigo S" - O capital social da Compaúia, totalmente súscrito e parcialmente

integralizado com saldo a integralizar no prazo de 12 (daze) meses em moeda

corrente nacion al, é de R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais), representado por 20.000

(ünte mil) ações ordinarias nominativas, cCIm valor nominal de RS I ,00 (um real)

cada uma.

Parágrafo Primeiro: Cada ação ordiniiria colresponderá a um

deliberações da Assembleia Geral.

Parágrafo Segundo: A propriedade das ações será comprovada pela

do nome do acionista no liwo de "Registro de Ações Nominativas".
i

DAÀDMINISTRÂÇÃO

AS

OS

Àrtigo 6" - A administração da Companhia compete à Diretoriâ, que terá

atribuições conferidas por lei e pelo presente Estatuto Social, estando

Diretores dispensados de oferecer garantia para o sxersicio de suas &urções.
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ATA T}A A§SEMBLEIÀ ÇSR}LL DECOITSTITUIÇÃO I}E
socrEr)ÀDE'ÂIsôNrMÀ E EsTATUTo socrÀL

PMH SEC{IRITIZAI}ORÀ §/4.

Parágrafo Primeiro - Todos os membros da Diretoria tomarão posse mediante
assina&rra dos respectivos termos no liwo proprio, pennanecendo em seus

respectivos cargos ate a posse de seus sutessores.

Parágrafo §egundo Cabe à Assernbleia Geral fixar a remuneraçáo dos

administradores da Cornpanhia. A remuneração poderá ser votada em verba
individual,, para cada membro, ou verba global, cabendo então à Diretoria
deliberar sobre a sua distribuição.

I}A DIRETORIÀ

Artigo 7" - A Diretoria será composta de no mínimo 1 (um) e no milximo 2

(dois) membros, acionistas ou não, residentes no País, eleitos pelos acionistas e
por estes destjhríveis a qtralquer tempo, sendo Diretor Presidente e Diretor de

Relação com Investidores.

Parágrafo Primeiro: O praza de gestão de çada Diretor será de 3 (três) Írlos,,

permitida a reeleição, sendo que no periodo qus oc$par o cargo fará jus a pro-
labore mensal a ser definidCI em assembleia.

Parágrafo Segundo: Os Diretores, findo o prazo de gestão, permâneceram no

exercício dos respectivos cargos, ate a eleição e posse dos novos Diretore§.

Parágrafo Terceiro: Ocorrendo vaga no cargo de Diretor, deverá ser convocada
Assembleia Geral para nova eleição.

Parágrafo Quarto: Em caso de ausência ou impedirnento temporário, os

Diretores substituir-se-ão, reciprocamente, por designação da Diretoria.

Parágrafo Quinto: A Cornpanhia obriga-se mediante a assinafira de um dos

Diretores, i soladamente.

Artigo 8o - Compete a Diretoria, isoladamente, à representaçáa ativa e passiva

da Companhia e a priúrca de todos os atos necessários ou convenientes q

administração dos negócios sociais, respeitados os limites previstos em lei
neste Estatuto Social.

Ârtigo 9" - Compete ao Diretor de Relações com Investidores e na ausência

ao Diretor Presidente, representar a Companhia junto a seus investidor
acionistas; e manter atualizados os registros necessários à Companhia.

ese

e\
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ArA rlA AsssmiitÊU Ê4tih ü.tfuoNsrrrlrrÇÃo DE
SoCIEnanÉ.i{.I{ÔxI1T{Á. E ESTATUT O SOCIAL

PMH §ECLIRITIZAI}ORA §/4..

Ârtigo 10o - Compete ao Diretor Presidente e na aus&rcia dele ao Diretor de

Relações cCIm Investidores: (a) a representação ativa e passiva da Companhia,
em juÍzo ou fora dele, especialmente para receber notificação ou citação judicial;
(b) instalar e presidir as reuniões de Diretoria; (c) executar as operações e

atividades da Companhia; (d) imple,lnentação dos planos e orçamentos; (e)

representar a companhia perante terceiros; (f,t assinar carta de anuência; (g)
realizar insfirução bancária e (h) outorgar proüuração mediante mandato cotn
poderes especÍficos.

DO CON§ELHO TISCAL

Artigo LLo - A companhia não apta pCIr unn Conselho Fiscal: a meno§. em

exercícios sociais em que os acionistas solicitarem a sua instalação.

DÀS ASSEMBLEIA§ GERAIS

Ârtigo 12" - A Assembleia Geral reunir-s e-á1, ordinariamente, dentro dos 4
(quatro) meses seguintes aCI término do exercicio social da Companhia, a fim de

ssrem discutidos os assuntos previstos no Art. 132 da Lei 6.404/?6 §,

extraordinariarnente quando convocada, a fim de discutirem assuntos de

interesse da Companhia, ou ainda quando as disposições do Estatuto Social ou
da legislação vigente exigirem deliberações dos Acionistas.

Parágrafo Primeiro A Assembleia Geral será convocada pelo Diretor
Presidente ou, nos casos previstos em lei, por acionistas ou pelo Conselho Fiscal,
quando instalado, mediante arnrncio publicado, devendo a primeira con\rocação
ser feita, com, no mínimo, 08 (oito) dias de antecedência, e a segunda som
antecedência mínima de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo I }{, § 1o, I, da Lei
6.404176. Todas tts convocações deverão indicar local, data, hora, bem como a
ordem do dia, explicitando ainda, no caso de refoffina estatutária, a matena
objeto.

Parágrafo Seguntlo - A representaçãa do Asionista na Assembleia Geral se

dará nos termos do § 1" do artigo 126 da Lei no 6.404176, desde que CI respsctiv
instrumento de procuração tenha sido entregrre na sede social da Cornpanhia
até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência do horário para o qual esti
convoc ada aAssembleia. Se o instrumento de representação for apresentado f,

do prazo de antecedência acima mencionado, este somente será aceito Çom

concordância do Presidente da Assembleia.

Página 6 de I
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PMH SECLIRITIEdI}ORÀ S/4.

parágrafo Terceiro - A Assernbleia Geral tem poder para decidir todos os

rregoõios relativos ao objeto da Companhia e tomar as decisões que julgar

conveniente à sua defesa e desenvolvimento.

Artigo 13o - E necessária a aproyação de acionistas l1ue rspresentem no mínimo

metadç do capital social com direito a voto para:

a) As materias listadas no art. tr36 da Lei no 6.4ü4176;

b) Alterações deste Estafuto Social;
.i f*i*são de bônus de subscrição, a adoção de regime de capital autorizada e

de aprovação de planos de opção de compra de ações;

d) Emissão de debêntures conversíveis ou não em ações;

*) ni*tuibuição de dividendos, em cada exercÍcio., em valor superior a 25% (vinte

e cinco por cento) do lucro líquido ajustado na forma da lei;

f) Atriluição a terceiros (inclusive adminisffadores e empregados) de

participação nos lucros da Companhia;

Sl aúento de capital por subscrição, bem como a redução do capital social,

para restituição aos acionistas.

DO EXERCÍC1O SOCIAL, IIEMOI§STRÀÇOES FINAI§CEIRAS E

DESTINÀÇÃO DO LUCRO

Artigo t4o - O exercício social da Compaúia terminará em 31 de dezembro de

cadi ano, Íindo o qual serão elaboradas pela Diretoria as demonstrações

financeiras do correupondente exercício, as quais serão apreciadas pela

Assembleia Geral Ordinária em conjuntü com a proposta de destinação do lucro

|íquido do exercício, bem somo da distribuição dç dividendos.

Panf,grafo Primeiro - A destinação do lucto líquido do exercÍcio

seguinte forma:

l- s%(cinco por cento) será aplicado na constituição de reserva legal,

que não poderá exceder ?A% (vinte por cento) do capital social;

se dará da

il - 23% (dezpor cento) de pagamento de dividendo mínimo obrigatÓrio;

III - pagamento de dividendos extraordinilrios,
Geral.
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PMH §ECT]RITIZAT}ORA S/4.

Parágrafo §egundo - O saldo remaÍrescente depois de atendidas as exigências
legais, deve ser partilhado entre os acionistas na medida das suÍrs respectivas
participações, salvo disposição em contrário §om a anuência de todos CIs

acionistas em Assembleia Geral.

Âúigo 1.5" - Será distribuído em cada exercício social, como dividendo mínimo
obrigatório pela Companhia, o montante correspondente a 25% (vinte e cinco
por csnto) do lucro líquido do exercício, ajtrstado na forma da legislação em
vigor.

Parágrafo único: O montante a ser distribuído será aquele já. diminuído pela
importância destinada à constituição da reserva legal e da importância destinada
à formação da reserva para contingências, acresçido do montante evenfualmente
revertido da reserva paru contingência fonnada em exercícios anteriores.

Àrtigo 16" A Companhia poderá pagar juros sobre o capital proprio,
imputando-os como dividendo minimo obrigatôrio. A qualquer tempo durante o
exercÍcio social. a Diretoria poderá deçlarar e pagar dividendos intetmediários à
canta de reservas de lucros e de lucros acumulados existentes no ultimo balanço
ou balancete levantado pela Companhia.

Artigo 17" - Os acordos de açionistas, devidamente registrados na sede da

Companhia, que estabeleçam cláusulas e condições em caso de alienação de

ações de sua emissão, disciplinem o direito de preferência na respectiva
aquisiçâo ou regulem o exercício do direito de voto dos acionistas, serão
respeitados pela Companhia e pela administraçã.o.

Parágrafo Unico - Os direitos, as obrigações e âs responsabilidades resultantes
de tais acordos de acionistas serão validas e oponiveis a terceiros tâo logo tenharn
os mesmos sido devidamente averbados nos livros de registro de ações d
Compaúia ou nos registros mantidos pela instituição depositéxra das ações

consignados nos certiflcados de ações, se emitidos, ou nas cCIntas de deposj
mantidas em nome dos acionistas junto à instituição depositária das
administradores da Cornpanhia zelarão pela obssrvância desses acordos
Presidente da Assembleia Geral não deverá computar o(s) r'oto(s) proferid
por acionista em contrariedade com os termos de tais acordos.
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PMH §ECURITIZAI}ORA S/A.

D.4,. LIQUTDÀÇÃO

Artigo I8o - A Companhia entrmá em liquidação nos casos previstos em lei ou
por deliberaçáo da Assembleia Geral, casCI em que competkâàAssembleia Geral
determinar o modo de liquidação, nomear o liquidante, bem como fixar a
remuneração do me$mo. No período de liquidação da Companhia, a
Administração continuará em funcionamento.

Aúigo 19" - Fica eleito o Foro da Comarca de São Caetano do Sul, Estado de
São Paulo, com renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado
que seja, comCI o único competente a coúecer e julgar qualquer questão ou causa
Quo, direta ou indiretamente, derivem da celebração deste Estahrto Social ou da
aplicação de seus preceitos.

O presente estatuto foi aprovado em Assembleia Geral de Constituição, ficando
os diretore§ re§pon§ ablltzados pelo seu arquivamento na Junta Comercial do
Estado de São Paulo e demais orgãos competentes.

I '\À'\ -r

PRISCILA I}E BIRO BIA§OTTO

/e ' rn Ll"ú"'-WY)
PÀTRICIA AZEVEI}O DE MOURÀ HABTRO

Este instrumento foi elaborado por:

1--\
,ffióD

LetÍdip Fenpndes Cristaldo Figueiredo
oAB/§P#.u6

I llllll llllt lilll tilll lllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll lill llll
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TERMo DE possn úH MhMBRo'bA nIREfoRIA ELErro pELA
ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIçÃO DA PMH

SECURITIZADORA S/A

No dia doze de agosto de ZOZ+, às 1 1:00 (onze) horas, na sede da PMH
SECURITIZADORA S/4, doravante simplesmente referida como
"Companhia", loçalizada à Avenida Senador Roberto Simonsen, no 7 43 , Sala
115, Santo Antônio, na cidade de São Caetano do Sul, Estado de São Paulo,
cEP 09530-401, Eu, PATRÍCIA AZI.YFDO DE MOURA HABIRO,
brasileira, empresaria, solteira, nascida em 1810311986, portadora do CPF no

329.550.568-39 e do RG Íro 34.728.330-5 SSP/SP, expedido na data de

1510312023, residente e domiciliada na Rua Silvia, no 1339, Apto. 22, Nova
Gerty, São Caetano do Sul, SP, CEP 09571-300, declaro aceitar minha
eleição, tomando, através deste termo de posse, o cargo de Diretora de

Relação com Investidores da Companhia, com mandato de 03 (três) anos,

iniciando na data de 1 2 de agosto de 2024 e estendendo-se até 11 de agosto

de 2027 .

Declaro , ainda, para os devidos fins de direito e nos termos do Art. 147 da

Lei 6.404176 e posteriores alterações, que não estou impedida de exercer
cargo de administração da Companhia, seja por determinação de lei especial

ou em virtude de condenação por crimes falimentar, de prevaricação, peita,
suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública, a

probidade, contra o sistema financeiro nacional, contra as relações de

consumo, contra as normas de defesa da concorrência, ou a pena criminal
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos.

São Caetano do Sul, 12 de agosto de 2024

W.,* | rn,+àü"-

PATRÍCIA AZEVEDO DE MOURA HABIRO
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rERMo DE possn »n iürnnsrio'úa »iithroRlA ELEITo pELA
ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIçÃO DA PMH

SECURITIZADORA S/A

No dia doze de agosto de 2024, às 1 1:00 (onze) horas, na sede da PMH
SECURITIZADORA S/A, doravante simplesmente referida como
"Companhia", localizada à Avenida Senador Roberto Simonsen, n" 7 43 , Sala
115, Santo Antônio, na cidade de São Caetano do Sul, Estado de São Paulo,
CEP 09530-401, Eu, PRISCILA DE MOURA HABIRO BIASOTTO,
brasileita, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, empresária,
nascida em 0310311988, portadora do CPF 228.624.978-43 e do RG Íro

34728331 SSP/SP, expedido na datade2810712021, residente e domiciliada
na Rua Maranhão, no 344, Apto. 106, Santo Antônio, São Caetano do Sul,

SP, CEP 09541-000, declaro aceitar minha eleição, tomando, através deste

termo de posse, o cargo de Diretora Presidente da Companhia, com
mandato de 03 (três) anos, iniciando na data de 12 de agosto de 2024 e

estendendo-se até | 1 de agosto de 2027 .

Declaro , ainda, paru os devidos fins de direito e nos termos do Art. 147 da

Lei 6.404176 e posteriores alterações, que não estou impedida de exercer
cargo de administração da Companhia, seja por determinação de lei especial

ou em virtude de condenação por crimes falimentar, de prev aricaçáo, peita,
suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública, a

probidade, contra o sistema financeiro nacional, contra as relações de

consumo, contra as norrnas de defesa da concorrência, ou a pena criminal
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos.

São Caetano do Sul, 12 de agosto de 2024

PRISCILA DE MO


